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Banco Bradesco S.A.
CNPJ no 60.746.948/0001-12 � NIRE 35.300.027.795 � Companhia Aberta

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária realizadas cumulativamente em 10.3.2023
Data, Hora, Local: Em 10.3.2023, às 10h, de modo exclusivamente digital, nos termos do Inciso I do Parágrafo Segundo do Artigo 5o
da Resolução CVM no 81/2022, bem como de acordo com o Parágrafo 2o-A do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Mesa: Presidente: Luiz
Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara. Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais
de dois terços do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I). Publicações Prévias: a) os
documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração
e dos Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício
social findo em 31.12.2022, foram publicados em 10.2.2023, no jornal �Valor Econômico�, páginas A15 a A25; b) o Edital de
Convocação foi publicado em 11, 14 e 15.2.2023, no jornal �Valor Econômico�, páginas C5, A5 e B5. Disponibilização de
Documentos: Os documentos citados no item �Publicações Prévias�, as propostas do Conselho deAdministração e a dasAcionistas
Controladoras, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente, foram disponibilizados, na íntegra, desde
10.2.2023, nos sites do Bradesco, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (CVM). Voto
a Distância: Em atendimento ao disposto no Parágrafo Quarto doArtigo 48 da Resolução CVM no 81/2022, os acionistas participantes
da Assembleia dispensaram a leitura do Mapa de Votação Consolidado divulgado ao mercado em 9.3.2023, de acordo com o
previsto no Parágrafo Terceiro do mencionado Artigo, o qual também foi colocado à disposição para apreciação dos acionistas.
Relativamente ao disposto no Inciso II do Parágrafo Segundo doArtigo 28, ficando registrado que não houve, por parte dos acionistas
participantes, qualquer interesse em alterar o voto proferido a distância. Deliberações em Pauta Extraordinária: Observada a
Ordem do Dia, constante do mencionado Edital, foram aprovadas as propostas do Conselho de Administração para: 1. Cancelar as
16.317.800 ações, nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução do
valor do capital social, das quais 8.089.200 ordinárias e 8.228.600 preferenciais. Esclareceu o senhor Secretário que o cancelamento
de ações ora aprovado contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer registrado na Ata da Reunião
realizada em 9.2.2023, cuja transcrição foi dispensada por tratar-se de documento lavrado em livro próprio e disponibilizado nos
sites do Bradesco, da B3 e da CVM. 2. Alterar parcialmente o Estatuto Social: a. no �caput� do Artigo 6o, relativamente ao Capital
Social, em decorrência do cancelamento das ações mantidas em tesouraria, aprovado no item �1� acima; b. no Artigo 7o, para instituir
limite de idade aos membros do Conselho de Administração; c. na letra �q� do Artigo 9o, prevendo que a fixação da remuneração do
Comitê de Auditoria observará o disposto no seu regimento interno; d. no Artigo 17, aprimorando sua redação, sem alteração de
contexto ou prática; e e. no Artigo 21, que trata do Comitê de Auditoria, para explicitar os critérios de nomeação de seus membros.
Em seguida, disse o senhor Secretário que o cancelamento de ações objeto do item �1�, além dos dispositivos estatutários alterados
por ocasião da reforma parcial do estatuto deliberada no item �2�, somente entrarão em vigor e se tornarão efetivos depois de
homologados pelo Banco Central do Brasil, tendo sido dispensadas as suas transcrições, considerando que, o Estatuto Social,
consolidado, passou a fazer parte integrante desta Ata como Anexo II. Deliberações em Pauta Ordinária: observada a Ordem do
Dia, constante do mencionado Edital, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. aprovadas integralmente as contas dos
administradores e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2022. 2. aprovada a proposta do
Conselho de Administração para destinar o lucro líquido do exercício de 2022, no montante de R$20.732.171.779,45, da seguinte
forma: R$1.036.608.588,97 para a conta �Reserva de Lucros - Reserva Legal�; R$9.523.402.969,41 para a conta �Reserva de
Lucros - Estatutária�; R$10.172.160.221,07 para pagamento de juros sobre o capital próprio, os quais já foram integralmente pagos,
tendo sido reiterado aos presentes que não seria proposta à Assembleia nova distribuição de juros sobre o capital próprio/dividendos
relativos ao ano de 2022. 3. aprovada a nova composição do Conselho Fiscal, de acordo com as alíneas �a� e �b� do Parágrafo
Quarto do Artigo 161 da Lei no 6.404/76, conforme segue: a) em votação em separado, sem a participação das acionistas
controladoras, por indicação da IGN Participações Ltda., Magnat Participações Ltda. e outros acionistas minoritários, detentores de
ações preferenciais, foram eleitos, como membro efetivo, a senhora Ava Cohn, brasileira, casada, administradora de empresas, RG
11.073.381-2/SSP-SP, CPF 090.196.928-10, com domicílio na Rua Barão de Jaceguai, 908, ap. 162B, Campo Belo, São Paulo, SP,
CEP 04606-001; e, como suplente, o senhor Paulo Henrique Andolhe, brasileiro, casado, consultor, RG 1025114677/SSP-RS, CPF
383.585.490-91, com domicílio na Rua Ipiranga, 244, Recanto do Sossego, Cidade de Nova Petrópolis, RS, CEP 95150-000; b) em
votação em separado, sem a participação das acionistas controladoras, por indicação da PREVI - Caixa de Previdência dos

Funcionários do Banco do Brasil e outros acionistas minoritários, detentores de ações ordinárias, foram eleitos, como membro
efetivo, a senhora Mônica Pires da Silva, brasileira, divorciada, contadora, RG 06.049.365-7/Detran-RJ, CPF 806.150.317-49, com
domicilio na Rua Pascal, 437, ap. 10, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04616-001; e, como suplente, o senhor Eduardo Badyr
Donni, brasileiro, casado, engenheiro químico, RG 53.526.127-5, CPF 746.941.207-78, com domicílio na Rua São José, 887, ap.
63, Santo Amaro, São Paulo, SP, CEP 04739-901; e c) por indicação das acionistas controladoras, foram eleitos, como membros
efetivos, os senhores José Maria Soares Nunes, brasileiro, em união estável, contador, RG 10.729.603-2/SSP-SP, CPF
001.666.878/20, com domicílio na Alameda Páscoa, 93, Tamboré 2, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06543-165; Joaquim Caxias
Romão, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP no 181.860, CPF 010.264.668/65, com domicílio na Rua Cuxiponês, 384, ap. 62,
Jardim Vera Cruz, São Paulo, SP, CEP 05030-020; Vicente Carmo Santo, brasileiro, casado, consultor, RG 10.832.195-2/SSP-SP,
CPF 011.316.688/55, com domicílio na Rua Renato Egídio de Souza Aranha, 221 B - ap. 82 - Edifício Capri - Cidade São Francisco -
São Paulo, SP - CEP 05353-050; e, como respectivos suplentes, os senhores Frederico William Wolf, brasileiro, casado, consultor,
RG 6.479.490-8/SSP-SP, CPF 882.992.108/44, com domicílio na Alameda Maringá, 717, Residencial 12, Alphaville, Santana de
Parnaíba, SP, 06539-090; Artur Padula Omuro, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 9.379.198-7/SSP-SP, CPF
024.712.498/25, com domicílio na Avenida Dr. Martin Luther King, 1.867, ap. 151, Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-016; e Luiz
Eduardo Nobre Borges, brasileiro, casado, contador, RG 24.647.000-8/SSP-SP, CPF 185.221.388/42, com domicílio na Rua São
Celso, 71, ap. 13-A, Vila Domitila, São Paulo, SP, CEP 03626-000. Na sequência dos trabalhos, o senhor Secretário informou que
os membros ora eleitos para compor o Conselho Fiscal: a) terão mandato de 1 (um) ano, até a Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no ano de 2024; b) tomarão posse de seus cargos após a aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil; e
c) preenchem as condições previstas no Artigo 162 da Lei no 6.404, de 15.12.1976, e declararam, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. 4. aprovada a proposta do
Conselho de Administração para remuneração global e verba previdenciária para os administradores, para o exercício de 2023, no
total de até R$793.101.808,00, sendo: (i) até R$430.101.808,00, a título de remuneração fixa e variável; e (ii) até R$363.000.000,00
para custeio do plano de previdência. Esclareceu o senhor Secretário que, de conformidade com o disposto na alínea �p� do Artigo 9o
do Estatuto Social, a distribuição das verbas acima aprovadas será deliberada pelo Conselho de Administração aos seus próprios
membros e aos da Diretoria. 5. aprovada a proposta do Conselho de Administração para remuneração mensal dos membros do
Conselho Fiscal, para o exercício de 2023, sendo: R$20.000,00 para cada membro efetivo; e R$5.000,00 para cada membro
suplente. Esclareceu o senhor Secretário que o valor da remuneração dos membros do Conselho Fiscal atende às disposições do
Parágrafo Terceiro do Artigo 162 da Lei no 6.404, de 15.12.1976 e que as deliberações tomadas no item �3� desta pauta ordinária
somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. Lavratura e Publicação da
Ata: Autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, bem como a sua publicação, no jornal �Valor Econômico� único jornal onde
a Companhia veicula todas as suas publicações legais, com a omissão das assinaturas dos acionistas participantes, na forma
prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Lei no 6.404/76. Quórum das Deliberações: Aprovadas por maioria
absoluta de votos, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha as quantidades de aprovações, rejeições
e abstenções de cada uma das deliberações, ficando registrado que os resultados contemplam, além dos votos proferidos pelos
acionistas participantes dessa Assembleia 100% digital, também as votações por meio dos Boletins de Voto a Distância que a
Companhia recebeu até 3.3.2023, de acordo com o estabelecido no Artigo 27 da Resolução CVM no 81/2022, bem como dos votos
dos detentores de ADRs - American Depositary Receipts. Aprovação e Assinatura da Ata: Foi esta Ata aprovada por todos os
acionistas participantes sendo que, de acordo com o disposto na Resolução CVM no 81/2022, serão considerados assinantes os
acionistas de que trata o Parágrafo Primeiro do Artigo 47. Mesa presente via participação digital, nos termos do Parágrafo
Quinto do Artigo 28 da Resolução CVM 81/2022: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara;
Auditor: Cláudio Rogélio Sertório; Administrador: Octavio de Lazari Junior. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia
fiel daAta lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S.A. a) Antonio
José da Barbara - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número
223.255/23-3, em 30.5.2023. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Título I - Da Organização, Duração e Sede. Artigo 1o) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado Sociedade,
rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no segmento especial de listagem
denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas,
administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa
da B3 (Regulamento do Nível 1). ASociedade, seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, o disposto no Regulamento
para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de
negociação de valores mobiliários admitidos à negociação nos Mercados Organizados administrados pela B3. Artigo 2o) O prazo de
duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 3o) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado �Cidade de
Deus�, situado na Vila Yara, no município e comarca de Osasco, Estado de São Paulo. Artigo 4o) Poderá a Sociedade instalar ou
suprimir Agências no País, a critério da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de Administração, doravante
chamado tambémConselho, a quemcompetirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de quaisquer outrasDependências/
Subsidiárias do Bradesco fora do território nacional. Título II - Dos Objetivos Sociais. Artigo 5o) O objetivo da Sociedade é efetuar
operações bancárias em geral, inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas categorias administrador fiduciário
e gestor de recursos. Título III - Do Capital Social. Artigo 6o)O capital social é de R$87.100.000.000,00 (oitenta e sete bilhões e cem
milhões de reais), dividido em 10.642.170.228 (dez bilhões, seiscentos e quarenta e dois milhões, cento e setenta mil, duzentas e
vinte e oito) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 5.330.304.681 (cinco bilhões, trezentos e trinta milhões,
trezentas e quatro mil, seiscentas e oitenta e uma) ordinárias e 5.311.865.547 (cinco bilhões, trezentos e onze milhões, oitocentas e
sessenta e cinco mil, quinhentas e quarenta e sete) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus
titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade,
as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação
ordinária de titularidade dos controladores. Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, mas conferirão, aos
seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação da Sociedade;
b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às ações ordinárias; c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual
alienação do controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do
valor pago por ação ordinária integrante do bloco de controle. Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria,
observados os preceitos legais. Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, permanecendo em contas de
depósito, nela própria, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos acionistas o custo do
serviço de transferência da propriedade das referidas ações. Parágrafo Quinto - Não será permitida: a) conversão de ações ordinárias
em ações preferenciais e vice-versa; b) emissão de partes beneficiárias.Parágrafo Sexto -Poderá a Sociedade, mediante autorização
do Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior
alienação. Título IV - Da Administração. Artigo 7o) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho deAdministração e de Diretor-Presidente ou principal executivo
não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do Termo deAnuência dosAdministradores, nos termos do disposto no Regulamento
do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de
Administração e da Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, o qual estender-se-á até a
posse dos novos administradores eleitos. Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração exercerão seus mandatos
até a data em que completarem 75 (setenta e cinco) anos de idade, exceto: i. o Presidente, o qual não terá limite de idade para o
exercício de seu mandato; e ii. os demais membros com mandato em curso na Assembleia Geral Ordinária de 2023, em relação aos
quais o limite para exercício de mandatos no Conselho de Administração será a data em que completarem 80 (oitenta) anos de idade.
Parágrafo Quinto - Os membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que completarem 65 (sessenta e cinco) anos
de idade. Título V - Do Conselho de Administração. Artigo 8o) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a
11 (onze) membros eleitos pela Assembleia Geral, os quais escolherão, entre si, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do
Artigo 7o, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que presente
a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo
Segundo - Será admitida a participação de qualquer membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência ou
videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu
voto considerado válido para todos os efeitos legais. Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou impedimentos
temporários do Presidente do Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o Presidente
designará substituto dentre os demais membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre seus
membros, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de
afastamento temporário ou definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, para servir em
caráter eventual ou permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto. Artigo 9o) Além das previstas em lei e neste
Estatuto, são também atribuições e deveres do Conselho: a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer
suas funções; b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade, de modo a preservar o bom nome da
Sociedade; c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e
segurança da Sociedade; d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive deliberar sobre a constituição e o
funcionamento de Carteiras Operacionais, definindo políticas e limites a serem observados pela Administração; e) autorizar a
Sociedade, bem como suas controladas diretas e indiretas a adquirir, onerar ou alienar participação societária ou bens integrantes do
Ativo não Circulante, quando de valor superior a 0,5% (meio por cento) do Patrimônio Líquido da Sociedade, apurado no último
balanço patrimonial auditado; f) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria Sociedade, de acordo com o Parágrafo
Sexto do Artigo 6o; g) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do
beneficiário, observando-se as regras e alçadas estabelecidas em normas internas pelo Conselho de Administração; h) aprovar o
pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio propostos pela Diretoria; i) submeter à Assembleia Geral propostas
objetivando aumento ou redução do capital social, grupamento, bonificação ou desdobramento de suas ações, operações de fusão,
incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; j) manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por objeto
ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras informações
relevantes, opinião da Administração sobre eventual aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da Sociedade;
k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem amudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento
justo e equitativo aos acionistas da Sociedade; l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas Controladas, inclusive
participação em acordos de acionistas; m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; n) examinar e deliberar
sobre os orçamentos e demonstrações contábeis submetidos pela Diretoria; o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos
específicos de interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; p) limitado ao montante global anual aprovado pela
Assembleia Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e previdenciária aos Administradores; q) fixar a remuneração

dos membros do Comitê de Auditoria, observando-se o disposto no Regimento Interno do Comitê de Auditoria; r) supervisionar o
ambiente de gerenciamento de riscos e de controles internos; e s) buscar, constantemente, alinhar o planejamento estratégico da
Sociedade aos aspectos ASG (Ambiental, Social e Governança). Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de
Administração. Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, observadas as disposições do
Parágrafo Terceiro do Artigo 8o. Parágrafo Único - O Presidente do Conselho poderá convocar a Diretoria e participar, com os demais
Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e,
extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos
demais membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião. Título VI - Da Diretoria. Artigo 12)ADiretoria da Sociedade é eleita
pelo Conselho, e será composta de 83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério do Conselho, da seguinte
forma: i) de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 16 (dezesseis) a 26 (vinte
e seis) Diretores distribuídos entre os cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 66 (sessenta e
seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos entre os cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. Parágrafo
Primeiro - O Conselho fixará, na primeira reunião do Órgão que se realizar após aAssembleia Geral Ordinária que o elegeu, e sempre
que necessário, as quantidades de diretores a eleger, designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no �caput� deste Artigo,
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. Parágrafo Segundo -
Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o limite de ¼ (um
quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice-Presidente.
Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos
de seu interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto
deste Artigo e na alínea �e� do Artigo 9o deste Estatuto. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas expressamente
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um deles estar
no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor Vice-Presidente. Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá também ser
representada por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente
constituídos por 2 (dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do respectivo instrumento de mandato constar
os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: a) mandatos com
cláusula �ad judicia�, hipótese em que a procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida; b) recebimento de citações
ou intimações judiciais ou extrajudiciais; c) participação em licitações; d) em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de
empresas ou fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada; e) perante
órgãos e repartições públicas, desde que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; f) em
depoimentos judiciais; g) perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados digitais. Parágrafo Quarto - Aos Diretores
Departamentais, Diretores e Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade.
Artigo 14) Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada
membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento estratégico delineado pelo Conselho de
Administração; (ii) promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas quais responderão os Diretores Executivos;
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes e, indiretamente, dos demais membros da
Diretoria Executiva; e (iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-
Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir, quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor-Presidente
em suas ausências ou impedimentos temporários; e (iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Gerentes e,
indiretamente, dos demaismembros daDiretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte; c) aos DiretoresGerentes: desempenhar
as funções que lhes forem atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores que estejam no âmbito de sua linha de
reporte; d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos
diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte; e) aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos Departamentos
que lhes estão afetos; f) aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas; g) aos Diretores Regionais: orientar e
supervisionar os Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. Artigo 15) A Diretoria
Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde que
presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou
seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas
pelo Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício.
Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto.
Artigo 17) Para o exercício da função de diretor é necessário dedicar-se à Sociedade, devendo observar as suas normas internas,
sendo vedado o exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da Sociedade. Artigo 18) Para ser elegível ao cargo
de Diretor Executivo é necessário que o candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados ou de administradores
da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no Parágrafo Segundo
do Artigo 12 deste Estatuto. Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de Diretor Regional é
necessário que o candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade ou de
empresas a ela ligadas, observado o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. Título VII - Do Conselho Fiscal.
Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual
número de suplentes. Título VIII - Do Comitê de Auditoria. Artigo 21)ASociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três)
a 5 (cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo
Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a posse dos novos membros nomeados. Parágrafo
Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos
do término da última recondução permitida. Parágrafo Segundo - Até ⅓ (um terço) dos integrantes do Comitê de Auditoria poderá ser
reconduzido ao órgão para mandato consecutivo único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. Parágrafo Terceiro -
Além das previstas em lei ou regulamento, são também atribuições do Comitê de Auditoria: a) recomendar ao Conselho de
Administração a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, bem
como a sua substituição; b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas,
relatórios da administração e relatório do auditor independente; c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive
quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos
internos; d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos,
bem como recomendar ao Conselho de Administração a resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria;
e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais
e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos
para proteção do prestador da informação e da sua confidencialidade; f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou

Anexo I da Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária do Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente em 10.3.2023, às 10h
Mapa Final de Votação

Deliberações em Pauta Extraordinária Ações Ordinárias
Ordem do Dia Aprovar Rejeitar Abster-se

1. cancelamento das 16.317.800 ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sendo 8.089.200 ordinárias e 8.228.600 preferenciais,
adquiridas por meio de programa de recompra, sem redução do valor do capital social. 4.450.887.379 1.529 2.046.037

2.a alteração parcial do Estatuto Social, no �caput� do Artigo 6o, relativamente ao Capital Social, em decorrência do item �1� acima. 4.450.777.955 3.949 2.153.041
2.b alteração parcial do Estatuto Social, no Artigo 7o, para instituir limite de idade aos membros do Conselho de Administração. 4.078.660.809 371.065.240 3.208.896
2.c alteração parcial do Estatuto Social, na letra �q� do Artigo 9o, prevendo que a fixação da remuneração do Comitê de Auditoria observará o disposto no seu regimento interno. 4.447.054.022 3.129.850 2.751.073
2.d alteração parcial do Estatuto Social, no Artigo 17, aprimorando sua redação, sem alteração de contexto ou prática. 4.450.739.103 9.117 2.186.725
2.e alteração parcial do Estatuto Social, no Artigo 21, que trata do Comitê de Auditoria, para explicitar os critérios de nomeação de seus membros. 4.450.725.822 7.315 2.201.808

Anexo I da Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária do Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente em 10.3.2023, às 10h
Mapa Final de Votação

Deliberações em Pauta Ordinária Ações Ordinárias Ações Preferenciais
Ordem do Dia Aprovar Rejeitar Abster-se Aprovar Rejeitar Abster-se

1. aprovação das contas dos administradores e das Demonstrações Contábeis/2022. 4.371.728.941 738.480 80.326.824
2. destinação do lucro líquido do exercício/2022. 4.450.733.332 8.977 2.051.936
3. eleição do Conselho Fiscal.
3.a indicados pelas Acionistas controladoras

José Maria Soares Nunes (Efetivo)
Vicente Carmo Santo (Efetivo)
Joaquim Caxias Romão (Efetivo)
Frederico William Wolf (Suplente)
Luiz Eduardo Nobre Borges (Suplente)
Artur Padula Omuro (Suplente)

3.823.336.525 57.162.144 506.128.087

3.b indicados por Acionistas minoritários Preferencialistas
Ava Cohn (Efetiva)
Paulo Henrique Andolhe (Suplente)

2.269.394.965 188.850 452.043.508

3.c indicados por Acionistas minoritários Ordinaristas
Mônica Pires da Silva (Efetiva)
Eduardo Badyr Donni (Suplente)

634.725.045 5.684 3.813.762.932

4. remuneração global e verba previdenciária, aos administradores, para o exercício de 2023. 4.353.433.456 95.801.134 3.559.655
5. remuneração mensal, aos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, para o exercício de 2023. 4.448.537.825 578.498 3.677.922

Anexo II - Banco Bradesco S.A. - Estatuto Social
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Política

RuiCosta: “Acoordenação institucionaldasegurançaédoGSI.De forma integradateráparticipaçãodaPF.PodemserconvidadaspessoasdaPF,PolíciaCivil eoutras”

BRENNOCARVALHO/AGÊNCIAOGLOBO

GovernoDecisão desagradou
cúpula da PF e primeira-dama,
que defendiam comando civil

Luladevolve
coordenação
da segurança
presidencial
paraoGSI
FabioMurakawaeRenanTruffi
DeBrasília

O presidente Luiz Inácio Lula da
Silva decidiu devolver a coordena-
ção da segurança da Presidência
ao Gabinete de Segurança Institu-
cional (GSI), frustrando a cúpula
da Polícia Federal e pessoas no en-
torno do mandatário que defen-
diam a desmilitarização do gover-
no. Entretanto, a tendência é que a
sua segurança pessoal continue
sendo feita por policiais federais,
que resistem a obedecer institu-
cionalmente a um comando mili-
tar, segundoapurouoValor.

O martelo foi batido nessa
quarta-feira (28) em uma reu-
nião entre Lula e os ministros do
GSI, general Marcos Antonio
Amaro, da Justiça, Flávio Dino, da
Casa Civil, Rui Costa, e da Gestão
e Inovação, Esther Dweck.

Segundo relato de uma fonte
presente no encontro, Lula disse
nareuniãoque“nãohásubordina-
ção de instituições aqui”. A segu-
rança, disse o presidente, respon-
derá ao ministro do Gabinete de
Segurança Institucional. Não é Po-
lícia Federal se subordinando ao
Exército, prosseguiu Lula, afir-
mandoqueoníveldarelaçãoémi-
nisterial. Hoje, o GSI é comandado
pelo general Amaro, amanhã po-
deráserumcivil, concluiuopetista
— embora a origem do GSI seja a
antiga Casa Militar e o ministério
tenha sido comandado por farda-

dosdesde suacriação, em1999.
DinoeCostaconvocarama im-

prensa no início da noite para fa-
zer o anúncio de que a segurança
presidencial voltaria às mãos do
GSI. Com isso, será extinta a Se-
cretaria Extraordinária de Segu-
rança Imediata do Presidente da
República, criada em janeiro pa-
ra cuidar da segurança pessoal
de Lula, da primeira-dama, Janja
da Silva, do vice-presidente Ge-
raldo Alckmin e de sua mulher,
Lu Alckmin.

“Conforme previsto, de forma
consensual o presidente arbitrou
por modelo híbrido para garantir
a segurança presidencial. A solu-
ção encontrada garante a materia-
lização desse desejo do presidente
queéa formaçãodeumtime.Aco-
ordenação institucional da segu-
rança é do GSI. De forma integrada
terá participação da PF. Podem ser
convidadas pessoas da PF, Polícia
Civil eoutras”,disseRuiCosta.

A decisão de Lula ocorre em
meio a uma disputa entre PF e
militares pelo comando da segu-
rança pessoal do presidente. O

delegado Alexsander Castro de
Oliveira é o titular da secretaria,
que deve deixar de existir em 30
de junho, quando expira o decre-
to que a criou. Um novo ato deve-
rá ser publicado no “Diário Ofi-
cial da União” (DOU) com a nova
estrutura de segurança.

Ainda cogita-se na PF a criação
deumadiretoriaparacuidardase-
gurança de mandatários, a ser
acionada por Lula, Janja, Alckmin
ouLupara suasegurançapessoal.

Segundo o Valor apurou, a de-
cisão de Lula desagradou, além
da cúpula da PF e o ministro Di-
no, também a primeira-dama,
Janja da Silva. Segundo interlo-
cutores, ela “tem uma descon-
fiança óbvia” em relação aos mi-
litares, por conta do alinhamen-
to de setores da caserna ao bolso-
narismo e o que ela considera ser
o envolvimento de oficiais da ati-
va e da reserva na tentativa de
golpe de Estado do dia 8 janeiro.

Entretanto, esses interlocuto-
res esclarecem que Janja não tem
problemas com a instituição e
que muitos militares participa-
ram da segurança de Lula duran-
te a campanha eleitoral do ano
passado. Outras fontes palacia-

nas relatam ser evidente o mal-
estar da primeira dama com mi-
litares no palácio e com a possi-
bilidade de o comando de sua se-
gurança e a do marido ficarem a
cargo de um general.

Outra parte interessada é o vi-
ce-presidente Geraldo Alckmin.
Mas, segundo o Valor apurou,
ele não quer se envolver na dis-
cussão. Alckmin vem, inclusive,
enxugando a segurança da Vice-
Presidência desde o início do
ano e acredita que essa decisão
sobre a estrutura de segurança
da Presidência cabe exclusiva-
mente a Lula.

A cúpula da Polícia Federal,
que defende um comando civil,
chegou a propor assumir de vez
toda a segurança da Presidência
daRepública—oqueinclui, entre
outras coisas, o Palácio do Planal-
to, eventos com a participação do
presidente e o entorno do man-
datário. Mas a ideia, defendida
pelo diretor-geral da PF, Andrei
Rodrigues, e levada à reunião pe-
lo ministro Dino, não prosperou.

Diante da resistência de seus
integrantes a se subordinar aos
militares, a PF chegou a propor
que se mantivesse a composição

atual, em que a instituição cuida
da segurança pessoal do presi-
dente, da primeira-dama, Janja
da Silva, do vice-presidente, Ge-
raldo Alckmin, e de sua mulher,
Lu Alckmin, além de familiares.
Nessa configuração, o GSI segui-
riaa cargodasegurançadospalá-
cios e do entorno do presidente.

Há um forte sentimento na cor-
poração, e até entre auxiliares do
presidente Lula, de que não cabe
mais uma subordinação civil a um
comando militar na segurança
presidencial. Pela proposta de An-
drei Rodrigues, endossada por Di-
no, haveria militares subordina-
dosacivis,nãoocontrário.

Também se chegou a cogitar
abrigar a Secretaria Extraordiná-
ria de Segurança Imediata do
Presidente da República em um
dos ministérios do Planalto, co-
mo a Secretaria-Geral da Presi-
dência da República, ou o Minis-
tério da Justiça.

De uma maneira geral, a posi-
ção da cúpula da PF é a de que, se
Lula mantivesse um comando mi-
litar para a área, a Polícia Federal
deveria se retirar institucional-
mente da segurança presidencial,
apenas cedendo servidores even-

tualmente solicitados pela Presi-
dência para cumprir missões ou
ocuparcargosnasegurança.

Na semana passada, o ministro
da Casa Civil já havia dito que Lu-
la tinha decidido devolver essa
atribuição ao GSI, mas com uma
“equipemista”, formadapormili-
tares e policiais federais. Um inte-
grante do primeiro escalão do
governo disse ao Valor que a in-
tenção do presidente era um re-
torno “à normalidade” na relação
com os militares, após os ataques
golpistas do 8 de janeiro.

Além disso, uma outra fonte
muito próxima a Lula disse ao
Valor que a fala do ministro da
Casa Civil “refletiu o que o presi-
dente pediu que ele fizesse, um
modelo híbrido, sob comando
do GSI”. E que essa decisão estava
“sendo tocada pelo Rui Costa
conforme demandado pelo pre-
sidente Lula”. E que, caso essa
transferência de comando de fa-
to ocorresse, a secretaria será ex-
tintaporque suaestrutura “épra-
ticamente um espelho do GSI”.

A Secretaria de Segurança e Co-
ordenaçãoPresidencialdoGSI tem
hojemaisde800cargoseumorça-
mentodeR$36,9milhões.

“É desejo do
presidente a
formação
de um time”
Rui Costa

...continuação

aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; g) reunir-se, no mínimo,
trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade e auditorias independente e interna; h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o
cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos
respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros; i) estabelecer as regras operacionais para
seu funcionamento; j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho deAdministração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências. Parágrafo Quarto - São requisitos
básicos para o exercício no cargo de membro do Comitê de Auditoria: I - não ser e não ter sido nos últimos doze meses: a) diretor da
Sociedade, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou indiretamente; b) funcionário
da Sociedade, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou indiretamente;
c) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe envolvida nos
trabalhos de auditoria na Sociedade; e d) membro do Conselho fiscal da Sociedade, de sua controladora ou de suas coligadas,
controladas ou controladas em conjunto, direta ou indiretamente; II - não ser cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, em linha
colateral ou por afinidade, até o segundo grau das pessoas referidas no inciso I, alíneas �a� e �c�; III - não receber qualquer outro tipo
de remuneração da Sociedade, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou
indiretamente, que não seja relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria; e IV - não ocupar cargos, em especial, em
Conselhos consultivos, de administração ou fiscal, em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado ou nas
quais possa gerar conflito de interesse. Parágrafo Quinto - Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria, além de observar
o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 21, deve possuir comprovados conhecimentos na área de contabilidade que o qualifiquem
para a função. Parágrafo Sexto - Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria, além de observar o disposto no Parágrafo
Primeiro do Artigo 21, deve ser um membro do Conselho de Administração que não participe da Diretoria. Parágrafo Sétimo - O
membro do Comitê de Auditoria poderá ser destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu
mandato, nos casos de conflito de interesse, descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha a apresentar
desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Título IX - Do Comitê de Remuneração. Artigo 22) A Sociedade terá um
componente organizacional denominado Comitê de Remuneração, podendo atuar em nome de outras sociedades integrantes da
Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com
mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado Coordenador. Parágrafo Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre
os integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) membro que será, necessariamente, não administrador.
Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do
Conselho de Administração e o membro não administrador quando funcionário da Organização Bradesco. Não sendo funcionário,
quando nomeado, terá sua remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de acordo com parâmetros de mercado.
Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de Remuneração poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.
Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de Administração na condução da política de remuneração dos
Administradores, nos termos da legislação vigente. Título X - Da Ouvidoria. Artigo 23) A Sociedade terá um componente
organizacional de Ouvidoria, que atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado pelo Conselho de
Administração, com mandato de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovado. Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá
estar vinculada a componente organizacional da Organização Bradesco que configure conflito de interesses ou de atribuições, a
exemplo das unidades responsáveis por negociação de produtos e serviços, gestão de riscos, auditoria interna e conformidade
(compliance). Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador ou funcionário da Organização Bradesco que
possua: a) formação em curso de nível superior; b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas
e dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; c) capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à
Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em
face dos questionamentos apresentados; d) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências
decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria; e e) comprovada aptidão técnica para desempenhar as
atividades abrangidas pelas finalidades e atribuições descritas nos Parágrafos terceiro e quarto a seguir. Parágrafo Terceiro - A
Ouvidoria tem por finalidade zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor,
atendendo em última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos
canais de atendimento primário da instituição e atuando como canal de comunicação entre as Instituições referidas no �caput� deste
Artigo e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Quarto - As atribuições da
ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações
dos clientes e usuários de produtos e serviços das Instituições referidas no �caput� deste Artigo, que não forem solucionadas pelo
atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; b) prestar os esclarecimentos
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; c) informar aos
reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por
cento) do total de demandas no mês, devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação; d) encaminhar resposta

conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na alínea �c�; e) propor ao Conselho de Administração medidas
corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e f) elaborar e
encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatório
quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de que trata a alínea �e�, quando existentes, além de
mantê-los informados sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. Parágrafo
Quinto - Nas suas ausências ou impedimentos temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que
preencha os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará substituto pelo
tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Sexto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de
Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu
cargo ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. Parágrafo Sétimo - A Sociedade:
a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela
transparência, independência, imparcialidade e isenção; e b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a
elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e
documentos para o exercício de suas atividades. Título XI - Das Assembleias Gerais. Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias
e Extraordinárias serão: a) convocadas com prazo mínimo de um mês de antecedência; b) conduzidas pelo Presidente do Conselho
ou seu substituto estatutário ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do Conselho em exercício, que convidará um ou mais
acionistas para Secretários. Título XII - Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados. Artigo 25) O ano social coincide com
o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro. Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de junho
e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros
balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei no 6.404/76,
apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a seguinte destinação: I. constituição de Reserva Legal; II. constituição
das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da mencionada Lei no 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, aprovada pelo
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral; III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados pelo Conselho que,
somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Primeiro e Segundo deste
Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo obrigatório, 30%
(trinta por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos Incisos I, II e III do
�caput� do Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, fica autorizada
a declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados ou de Reservas
de Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho, autorizar a distribuição de
lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, em substituição total ou parcial dos
dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo
Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo
mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o Inciso III do �caput� deste Artigo. Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido,
verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo Conselho e deliberada pela
Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à manutenção de margem
operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por
cento) do valor do capital social integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada
ao Lucro Líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio em
montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da
Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado após a
dedução integral dessas destinações. Título XIII - Da Celebração de Contratos de Indenidade. Artigo 29) Sem prejuízo da
possibilidade da contratação de seguro específico para cobertura de riscos de gestão, a Sociedade poderá celebrar contratos de
indenidade em favor de (i) membros do Conselho deAdministração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento
da própria Sociedade ou de suas sociedades controladas, (ii) funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Sociedade ou
em suas sociedades controladas e (iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham sido indicados pela Sociedade para exercer cargos,
estatutários ou não, em entidades das quais a Sociedade participe na qualidade de sócia, associada ou patrocinadora (em conjunto
ou isoladamente �Beneficiários�), de modo a fazer frente a despesas, indenizações e outros valores por eles incorridos em razão de
reclamações, inquéritos, investigações, procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou administrativos, no Brasil ou no exterior, que
envolvam atos praticados pelos Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, estabelecidos pela Sociedade.
Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração aprovar as regras, procedimentos, condições e limitações a serem
observados para a celebração e execução dos contratos de indenidade, bem como definir as pessoas com as quais serão celebrados
os contratos de indenidade.

**********************
Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a deliberação aprovada na Assembleia Geral
Extraordinária de 10.3.2023. Banco Bradesco S.A. aa) Marcelo de Araújo Noronha e André Rodrigues Cano - Diretores Executivos
Vice-Presidentes.
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Processo 207354 São Paulo, 27 de maio de 2022. 

  

  

  

Ao 

Banco Bradesco S.A. 

At. Sr. André Rodrigues Cano – Diretor Vice-Presidente 

  

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

 

  

  

   Prezados Senhores, 

 

  Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o 

assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração de 

17 de março de 2022: 
  

a) eleição da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na primeira 

Reunião do Conselho de Administração que suceder à Assembleia Geral Ordinária de 2024: 
 

 

CPF Nome Cargo 

044.745.768-37 Octavio de Lazari Júnior Diretor Presidente 

005.908.058-27 André Rodrigues Cano Diretor Vice-Presidente 

082.633.238-27 Cassiano Ricardo Scarpelli Diretor Vice-Presidente 

248.468.208-58 Eurico Ramos Fabri Diretor Vice-Presidente 

360.668.504-15 Marcelo de Araújo Noronha Diretor Vice-Presidente 

062.947.708-66 Moacir Nachbar Júnior Diretor Vice-Presidente 

063.415.178-90 Rogério Pedro Camara Diretor Vice-Presidente 

083.858.728-33 Antônio José da Barbara Diretor Gerente 

867.743.957-91 Bruno D’Avila Melo Boetger Diretor Gerente 

091.302.478-37 Edson Marcelo Moreto Diretor Gerente 

059.348.278-63 Glaucimar Peticov Diretora Gerente 

965.442.017-15 Guilherme Muller Leal Diretor Gerente 

044.972.398-45 João Carlos Gomes da Silva Diretor Gerente 

624.211.314-72 José Ramos Rocha Neto Diretor Gerente 

095.407.008-92 José Sergio Bordin Diretor Gerente 

021.821.317-44 Leandro de Miranda Araújo Diretor Gerente 

106.943.838-30 Roberto de Jesus Paris Diretor Gerente 

048.844.738-09 Walkiria Schirrmeister Marchetti Diretora Gerente 

809.141.447-15 Edilson Dias dos Reis Diretor Adjunto 

641.036.099-15 Edilson Wiggers Diretor Adjunto 

148.965.118-75 Klayton Tomaz dos Santos Diretor Adjunto 

088.897.978-94 Oswaldo Tadeu Fernandes Diretor Adjunto 

633.628.309-78 Ademir Aparecido Correa Júnior Diretor Departamental 
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192.221.224-53 André Bernardino da Cruz Filho Diretor Departamental 

059.012.418-86 André Ferreira Gomes Diretor Departamental 

851.955.538-15 Antônio Carlos Melhado Diretor Departamental 

112.458.198-79 Antônio Daissuke Tokuriki Diretor Departamental 

116.362.538-81 Carlos Wagner Firetti Diretor Departamental 

226.475.114-20 Fernando Antônio Tenório Diretor Departamental 

732.669.659-49 Fernando Freiberger Diretor Departamental 

213.131.738-78 Fernando Honorato Barbosa Diretor Departamental 

268.676.278-03 José Augusto Ramalho Miranda Diretor Departamental 

135.834.253-91 José Gomes Fernandes Diretor Departamental 

212.782.698-19 Julio Cardoso Paixão Diretor Departamental 

337.092.034-49 Layette Lamartine Azevedo Júnior Diretor Departamental 

062.643.218-93 Leandro José Diniz Diretor Departamental 

387.789.395-34 Manoel Guedes de Araújo Neto Diretor Departamental 

089.419.738-05 Marcos Aparecido Galende Diretor Departamental 

274.447.478-90 Marlos Francisco de Souza Araújo Diretor Departamental 

149.114.048-84 Paulo Eduardo Waack Diretor Departamental 

985.598.697-00 Roberto Medeiros Paula Diretor Departamental 

125.338.838-59 Adelmo Romero Perez Júnior Diretor 

133.066.828-61 Alessandro Zampieri Diretor 

126.285.468-76 Alexandre César Pinheiro Quercia Diretor 

106.815.368-70 Alexandre Panico Diretor 

934.928.129-53 André David Marques Diretor 

117.234.298-99 André Luis Duarte de Oliveira Diretor 

002.744.798-77 Carlos Alberto Alástico Diretor 

011.710.097-80 Carlos Henrique Villela Pedras Diretor 

225.472.338-35 Carlos Leibowicz Diretor 

306.935.498-07 Carolina Salomão Fera Diretora 

028.069.117-37 Cintia Scovine Barcelos de Souza Diretora 

103.750.518-21 Clayton Neves Xavier Diretor 

165.131.368-73 Cristina Coelho de Abreu Pinna Diretora 

032.952.429-17 Francisco Armando Aranda Diretor 

111.112.668-24 Francisco José Pereira Terra Diretor 

445.070.541-68 Italívio Garcia Menezes Diretor 

129.380.218-28 Jeferson Ricardo Garcia Honorato Diretor 

009.224.238-30 Jefferson Ricardo Romon Diretor 

135.349.248-60 José Leandro Borges Diretor 

253.578.878-02 Juliano Ribeiro Marcílio Diretor 

178.193.728-18 Julio César Joaquim Diretor 

829.357.189-68 Marcos Daniel Boll Diretor 

085.195.768-42 Marcos Valério Tescarolo Diretor 

101.895.258-60 Marina Claudia González Martin de Carvalho Diretora 

295.232.748-30 Mateus Pagotto Yoshida Diretor 

116.088.168-50 Nairo José Martinelli Vidal Júnior Diretor 

874.683.289-00 Nilton Pereira dos Santos Júnior Diretor 

074.432.258-81 Renata Geiser Mantarro Diretora 
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091.881.378-64 Roberto França Diretor 

410.502.744-15 Romero Gomes de Albuquerque Diretor 

743.268.809-53 Rubia Becker Diretora 

177.778.598-70 Ruy Celso Rosa Filho Diretor 

131.133.338-06 Telma Maria dos Santos Calura Diretora 

655.029.307-34 Vasco Azevedo Diretor 

723.191.357-15 Alberto do Nascimento Lemos Diretor Regional 

580.065.169-87 Altair Luiz Guarda Diretor Regional 

056.897.388-75 Amadeu Emilio Suter Neto Diretor Regional 

808.842.887-49 André Vital Simoni Wanderley Diretor Regional 

338.666.355-91 César Cabus Berenguer Silvany Diretor Regional 

009.942.667-66 Deborah D’Avila Pereira Campani Santana Diretora Regional 

005.645.288-89 Delvair Fidêncio de Lima Diretor Regional 

094.166.058-32 Edmir José Domingues Diretor Regional 

597.281.595-87 Hebercley Magno dos Santos Lima Diretor Regional 

516.862.529-00 José Roberto Guzela Diretor Regional 

789.977.049-15 Marcelo Magalhães Diretor Regional 

916.046.999-49 Marcos Alberto Willemann Diretor Regional 

283.380.338-98 Nelson Pasche Júnior Diretor Regional 

018.098.157-97 Paulo Roberto Andrade de Aguiar Diretor Regional 

168.964.128-28 Rogério Huffenbaecher Diretor Regional 

 

2. Anotamos a indicação dos Srs. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Carlos Alberto 

Rodrigues Guilherme para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, respectivamente. 

 

3. Deixamos de nos manifestar acerca da eleição do Sr. Clayton Camacho para o cargo 

de Diretor Departamental, em vista de sua renúncia, ocorrida em 20 de abril de 2022. 

 

4. Deverá essa Sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da data 

do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar 

para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no 

Manual de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 4.14.70. 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

  Marcelo Alexandre Rodrigues Marcus Vinicius de Carvalho Massonetto 

  Gerente-Técnico   Coordenador 

  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 60.746.948/0001-12
Razão Social: BANCO BRADESCO S.A.

Atividade Econômica Principal:

6422-1/00 - BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL

Endereço:
NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - VILA YARA - 06.029-900 - Osasco / São Paulo

Emitido em: 12/04/2024 11:27 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/04/2024 11:30:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
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Social: BANCO BRADESCO SA

Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
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Validade:01/04/2024 a 30/04/2024

Certificação Número: 2024040109471280163180

Informação obtida em 01/04/2024 12:45:26
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www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12
Certidão nº: 22842864/2024
Expedição: 04/04/2024, às 09:21:57
Validade: 01/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0263900-21.1991.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0141100-70.2005.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000284-13.2011.5.01.0020 - TRT 01ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100025-73.2018.5.01.0022 - TRT 01ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101293-24.2016.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101732-35.2016.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100054-72.2022.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO
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DE JANEIRO) 

0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 01ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101081-77.2019.5.01.0032 - TRT 01ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101500-16.2009.5.01.0043 - TRT 01ª Região * (43ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010850-56.2015.5.01.0060 - TRT 01ª Região * (60ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01ª Região * (63ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01ª Região * (68ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0173600-90.1994.5.01.0205 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS) 

0024100-64.1993.5.01.0243 - TRT 01ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0328400-12.2001.5.01.0244 - TRT 01ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0010287-60.2013.5.01.0245 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0001697-83.2014.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0015100-76.2001.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0063500-68.1994.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0099600-94.2009.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0000949-67.2010.5.01.0342 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA) 

0100520-27.2018.5.01.0343 - TRT 01ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA) 

0081200-44.2008.5.01.0471 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA) 

0100416-68.2020.5.01.0471 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA) 

0119000-14.2005.5.01.0471 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA) 

0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
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FRIBURGO) 

0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02ª Região * (34ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0095900-71.2004.5.02.0201 - TRT 02ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

BARUERI) 

0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

BARUERI) 

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 

0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE) 

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE) 

0010545-69.2020.5.03.0051 - TRT 03ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

CARATINGA) 

0075300-94.2007.5.03.0104 - TRT 03ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

UBERLÂNDIA) 

0016200-10.2005.5.04.0022 - TRT 04ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000583-14.2012.5.04.0103 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE RIO

GRANDE) 

0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0021077-94.2017.5.04.0305 - TRT 04ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0021087-41.2017.5.04.0305 - TRT 04ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0020208-62.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020361-95.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020485-49.2014.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 
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0020941-28.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021320-61.2019.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021583-64.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021631-23.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0010458-08.2013.5.04.0512 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

BENTO GONÇALVES) 

0001574-33.2010.5.04.0661 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0000150-59.2012.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA) 

0000757-43.2010.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA) 

0020138-46.2014.5.04.0782 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ESTRELA) 

0020414-38.2018.5.04.0782 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ESTRELA) 

0001053-62.2014.5.05.0001 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000025-95.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000785-10.2011.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0076600-54.2004.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000829-55.2013.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0079100-90.2004.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0005700-38.2007.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000952-16.2014.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 22842864/2024. Página 4 de 13

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0050300-17.2002.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0077900-42.2004.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0099800-76.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0008700-68.2006.5.05.0008 - TRT 05ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0037100-52.2007.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0169100-91.1999.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0088300-97.2004.5.05.0012 - TRT 05ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0127101-08.2006.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001265-39.2017.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000005-94.2012.5.05.0015 - TRT 05ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0238600-30.2002.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0190100-93.2003.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001186-64.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001229-98.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0001326-98.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000582-59.2018.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0065500-28.2002.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0153100-19.2004.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0093400-44.2006.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0142400-08.2009.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0188500-25.1994.5.05.0025 - TRT 05ª Região * (25ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0073400-56.2007.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0036300-35.2005.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0136600-94.2008.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000414-93.2010.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000421-17.2012.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0091200-56.2005.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0014800-64.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0080200-25.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000838-95.2011.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000510-97.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000847-86.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010197-98.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001072-67.2017.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000312-16.2020.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000497-95.2013.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000022-08.2014.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000139-18.2022.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0081100-33.2005.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000025-25.2012.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0053400-45.2006.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0006600-50.2006.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001283-32.2010.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000282-70.2014.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000251-45.2017.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0039000-17.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0064600-83.2005.5.05.0133 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI) 

0058600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0181500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0083300-21.2005.5.05.0194 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0001444-72.2016.5.05.0251 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

CONCEIÇÃO DO COITÉ) 

0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

DAS ALMAS) 

0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0081000-84.2005.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0132500-91.1990.5.05.0462 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0136900-57.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0129200-22.2007.5.05.0464 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0048500-72.2007.5.05.0492 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
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ILHÉUS) 

0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0219700-61.2005.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0247900-59.1997.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0043100-58.2005.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0000038-13.2010.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0123800-13.2003.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0000278-62.2011.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0000353-44.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0038900-32.2006.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0000400-74.2001.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0032600-95.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0054400-82.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0067200-74.2007.5.05.0661 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DO
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RECIFE) 

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06ª Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO) 

0156400-26.2008.5.07.0007 - TRT 07ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0051300-05.1997.5.07.0028 - TRT 07ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DA

REGIÃO DO CARIRI) 

2351400-49.2008.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000475-15.2015.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001507-84.2017.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001395-12.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001455-82.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001619-47.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001657-59.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001664-51.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001723-39.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001861-06.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001996-18.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0002053-36.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001099-53.2018.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000645-05.2020.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000212-64.2021.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001040-26.2022.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000067-37.2023.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
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CURITIBA) 

0001626-81.2018.5.09.0023 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ) 

0001627-66.2018.5.09.0023 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ) 

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO) 

0001525-63.2017.5.09.0513 - TRT 09ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000002-28.2020.5.09.0863 - TRT 09ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0001000-93.2020.5.09.0863 - TRT 09ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13ª Região * 

0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13ª Região * 

0000092-10.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA) 

0000466-13.2023.5.13.0030 - TRT 13ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA) 

0010057-84.2018.5.15.0008 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS) 

0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

FRANCA) 

0000594-26.2011.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

OURINHOS) 

0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

FERNANDÓPOLIS) 

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 

0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0000384-57.2012.5.15.0144 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

PEDERNEIRAS) 

0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 

0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE
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VITÓRIA) 

0084000-52.2006.5.17.0121 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARACRUZ) 

0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO

MATEUS) 

0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0010184-74.2016.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0011330-19.2017.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0080700-93.2008.5.20.0003 - TRT 20ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ) 

0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 239.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
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sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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 04/04/2024  0074344459 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9816086  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 03/04/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 BANCO   BRADESCO   SA  ,   CNPJ:   60.746.948/0001-12,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de abril de 2024. 

                0074344459 
 PEDIDO N°:  




